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 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO VINCULADO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2013 – PRCI 107805 

CONTRATANTE – CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO, Autarquia Federal, inscrita no 

CNPJ sob nº 44.413.680/0001-40, com sede na Alameda Ribeirão Preto, 82, Bela Vista, São Paulo/SP, CEP 01331-000, neste 

ato representado por sua Presidente, Sra. Fabiola de Campos Braga Mattozinho. 

CONTRATADO – BASIC ELEVADORES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

nº 02.254.737/0001-66, com sede na Rua Lício de Miranda nº 796, Vila Carioca, São Paulo/SP, CEP 04225-030, 

telefone (11) 3883-1850, neste ato representada por seu Sócio-Proprietário, Sr. Leandro Henrique Pereira, brasileiro, solteiro, 

empresário, portador do RG nº 30.055.636-6 SSP/SP e inscrito no CPF sob nº 289.975.038-04, residente e domiciliado no 

município de São Caetano do Sul/SP, sito à Rua Conceição nº 633, Santo Antônio, CEP 09530-060. 

O presente Contrato obedece às seguintes condições: 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva mensal, preditiva e 

corretiva de 3 elevadores do COREN/SP, de acordo com especificações existentes no Termo de Referência – Anexo I 

do Pregão Eletrônico n° 059/2013 e Proposta Comercial apresentada na licitação. 

2. OBJETO DO TERMO DE ADITAMENTO 

2.1. Prorrogação da vigência contratual; 

2.2. A correção dos valores contratados. 

3. VIGÊNCIA 

3.1. O presente termo aditivo terá vigência de 12 (doze) meses, compreendidos entre 04/11/2015 a 03/11/2016.  

4. DO VALOR CONTRATUAL 

4.1. O valor mensal da contratação, reajustado pelo IGPM/GV dos últimos 12 meses, referência 08/2015 correspondente a 

7,55379%, passa a ser de R$ 3.108,85 (três mil cento e oito reais e oitenta e cinco centavos); 

4.2. O valor total anual do Contrato será de R$ 37.306,20 (trinta e sete mil trezentos e seis reais e vinte centavos). 

5. DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1. Ficam mantidas todas as demais condições previstas no Contrato Original e Termo Aditivo. 

São Paulo, 03 de novembro de 2015. 
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Sócio-Proprietário 

  


